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QUESTÃO 01: (VALOR DA QUESTÃO:  2 pontos) 
As lutas no campo das políticas educacionais refletem-se nas reformas educacionais e, em particular,
nas  alterações  promovidas  na  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  (LDB)  Lei  Nº
9.394/1996.  Assim,  dentre  as  várias  alterações  promovidas  na  LDB,  destacamos  três  de  grande
repercussão na Educação Básica,  isto é,  as alterações promovidas pelas Leis Nº 11.645/2008;  Nº
12.796/2013;  e  Nº  13.415/2017.  Descreva  tais  alterações  promovidas  por  estas  Leis  na  LDB
comentando  o  impacto  social,  político,  econômico  e  Cultural  pretendido  com  tais  mudanças  no
campo da educação.

Lei Nº 9.394/1996, Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia
de:
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, organizada da seguinte
forma: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
a) pré-escola;  (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental;  (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
c) ensino médio: (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Redação Lei nº 12.796, de 2013)
III  -  atendimento  educacional  especializado  gratuito  aos  educandos  com  deficiência,  transtornos  globais  do
desenvolvimento  e  altas  habilidades  ou  superdotação,  transversal  a  todos  os  níveis,  etapas  e  modalidades,
preferencialmente na rede regular de ensino;  (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que não os concluíram na idade
própria; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada
um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e modalidades adequadas às
suas  necessidades  e  disponibilidades,  garantindo-se  aos  que  forem  trabalhadores  as  condições  de  acesso  e
permanência na escola;
VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares
de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de
2013)

Art.  26-A.   Nos  estabelecimentos  de  ensino  fundamental  e  de  ensino  médio,  públicos  e  privados,  torna-se
obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008).
§ 1º  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da história e da cultura que
caracterizam a formação da população brasileira,  a  partir desses dois  grupos étnicos,  tais como o estudo da
história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena
brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas
social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil. (Lei nº 11.645, de 2008).
§  2º   Os  conteúdos  referentes  à  história  e  cultura  afro-brasileira  e  dos  povos  indígenas  brasileiros  serão
ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística e de literatura e
história brasileiras. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008).

Art. 35-A.  A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e objetivos de aprendizagem do ensino médio,
conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas seguintes áreas do conhecimento: (Incluído pela Lei nº
13.415, de 2017)
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I - linguagens e suas tecnologias;  (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)
II - matemática e suas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)
III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)
IV - ciências humanas e sociais aplicadas. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)
§ 1º  A parte diversificada  dos  currículos  de  que  trata o caput do art. 26, definida em cada sistema de ensino,
deverá estar  harmonizada à Base Nacional  Comum Curricular  e ser  articulada a partir do contexto histórico,
econômico, social, ambiental e cultural. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)
§ 2º  A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino médio incluirá obrigatoriamente estudos e práticas de
educação física, arte, sociologia e filosofia. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)
§ 3º  O ensino da língua portuguesa e da matemática será obrigatório nos três anos do ensino médio, assegurada
às comunidades indígenas, também, a utilização das respectivas línguas maternas. (L. 13.415/2017) 
§ 4º  Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamente, o estudo da língua inglesa e poderão ofertar
outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o espanhol, de acordo com a disponibilidade
de oferta, locais e horários definidos pelos sistemas de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)
§ 5º  A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional Comum Curricular não poderá ser superior a mil
e oitocentas horas do total da carga horária do ensino médio, de acordo com a definição dos sistemas de ensino.
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)
§ 6º  A União estabelecerá os padrões de desempenho esperados para o ensino médio, que serão referência nos
processos nacionais de avaliação, a partir da Base Nacional Comum Curricular. (L. 13.415/2017)
§ 7º  Os currículos do ensino médio deverão considerar a formação integral do aluno, de maneira a adotar um
trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida e para sua formação nos aspectos físicos, cognitivos e
socioemocionais. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)
§ 8º  Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação processual e formativa serão organizados nas redes
de ensino por meio de atividades teóricas e práticas, provas orais e escritas, seminários, projetos e atividades on-
line, de tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre: (Lei nº 13.415, de 2017)
I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção moderna; (L. 13.415, de 2017)
II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)
Art.  36.   O currículo do ensino médio  será  composto pela  Base  Nacional  Comum Curricular  e  por  itinerários
formativos,  que  deverão ser  organizados  por  meio  da oferta  de  diferentes  arranjos  curriculares,  conforme a
relevância para o contexto local e a possibilidade dos sistemas de ensino, a saber: (L. 13.415/ 2017)
I - linguagens e suas tecnologias; (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)
II - matemática e suas tecnologias;  (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)
III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)
IV - ciências humanas e sociais aplicadas;  (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)
V - formação técnica e profissional. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

QUESTÃO 02: (VALOR DA QUESTÃO: 2 pontos)
Considerando  que  a  Legislação  Educacional  estabelece  a  forma  pela  qual  deve  ser  organizada a
gestão do ensino público no Brasil, disserte, sobre tal modelo de gestão, indicando os princípios e
mecanismos definidos na legislação nacional para gestão das escolas públicas.

Constituição Federal de 1988, Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;

Lei Nº 9.394/1996, Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino;

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a
incumbência de:
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I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola;
Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.
Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na educação básica,
de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios:
I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola;
II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes.
Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de educação básica que os integram
progressivos  graus  de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira,  observadas  as  normas
gerais de direito financeiro público.

LEI Nº 13.005 de 2014, Art. 9º  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão aprovar leis específicas para
os seus sistemas de ensino, disciplinando a gestão democrática da educação pública nos respectivos âmbitos de
atuação, no prazo de 2 (dois) anos contado da publicação desta Lei, adequando, quando for o caso, a legislação
local já adotada com essa finalidade.
Meta 19: assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão democrática da educação,
associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das
escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto.

QUESTÃO 03: (VALOR DA QUESTÃO: 2 pontos)
Gimeno  Sacristán  (1998)  na  obra  “O  currículo  –  uma  reflexão  sobre  a  prática”  apresenta  os
diferentes  níveis  de  organização  curricular.  Considerando  ser  esta  uma  obra indicada  para este
certame,  cite  como  o  autor  nomeia  esses  níveis  e  descreva  quais  são  seus  principais  traços
definidores?

Os/as candidatos/as deverão citar como o autor nomeia esses níveis e descrever  quais são seus principais traços 
definidores.
O primeiro nível definido pelo autor citado diz respeito ao Currículo Prescrito corresponde à referências para a 
ordenação do sistema curricular; servem de ponto de partida para a elaboração de materiais e controle do 
sistema. No caso do Brasil incluem-se nesse nível curricular as Diretrizes Curriculares Nacionais - DCN, Base 
Nacional Comum Curricular-BNCC.
O segundo nível curricular é o Currículo Apresentado aos Professores, que constitui-se em materiais que objetivam 
traduzir para os professores os significados e os conteúdos dos currículos prescritos. São exemplos desse tipo de 
currículo os livros didáticos e algumas orientações didáticas emanadas por instâncias e sujeitos que se colocam á 
serviço da sistematização e apresentação aos professores de prescrições supostamente incompreendidas por eles 
ou, que lhes possam minimizar suas muitas atribuições. Esse argumento tem produzido uma espécie de 
“terceirização do trabalho do professor” e, consequentemente, alienação, posto que separa os que concebem o 
currículo e os que o executam. 
O terceiro nível curricular equivale ao Currículo Modelado pelos Professores. Representa as importantes traduções 
que os professores fazem dos currículos prescritos e daqueles que lhes são apresentados, de modo a ajustá-las ao 
planejamento de suas aulas. Como exemplos desse tipo de currículo podem ser citados: planos de aula, projetos 
de ensino e  sequências didáticas.
O quarto nível curricular corresponde ao Currículo em Ação, que trata das práticas reais dos professores, 
sustentadas por seus esquemas teóricos e práticos, que se concretizam em práticas pedagógicas singularizadas. 
Refere-se à aula em si; momento em que o professor melhor exerce sua autonomia. 
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O quinto nível curricular diz respeito ao Currículo Realizado, aquele que resulta da prática e se produz em efeitos 
cognitivos, afetivos, social e moral, tanto para os alunos quanto para os professores. Reflete-se nas aprendizagens
dos alunos, mas também afeta os professores. Trata-se dos desdobramentos da aula; aquilo que fica em termos 
de elementos para a formação humana dos alunos e de reflexões para a melhoria das práticas curriculares 
empreendidas pelos professores.
Por fim, o Currículo Avaliado, que consiste no processo de avaliação das congruências e incongruências no alcance
dos propósitos manifestos nos demais níveis do currículo. Este pode ter um caráter regulador, como aquele 
assumido nacionalmente pelas políticas oficiais de avaliação em larga escala da educação, via Prova Brasil, 
Sistema de Avaliação da Educação Básica-Saeb, Exame Nacional do Ensino Médio-Enem, todas produzidas com 
alcance macro, visando, a partir de indicadores de qualidade, mensurar aquilo que cada aluno aprendeu em cada 
nível escolar.

QUESTÃO 04: (VALOR DA QUESTÃO: 2 pontos)
Os temas oito e dez indicados para o certame tratam dos conceitos de poder, resistência, ideologia,
cultura, autonomia, identidade, diversidade e diferença na construção de currículos. Nesse sentido,
fundamentados  exclusivamente  nas  referências  indicadas,  disserte  sobre  o  modo  como  esses
conceitos configuram nas teorias tradicionais, críticas, pós-críticas e decoloniais.

Fundamentados exclusivamente nas referências indicadas para o certame os/as candidatos/as em suas respostas 
devem dissertar sobre o modo como esses conceitos configuram nas teorias tradicionais, críticas, pós-críticas e 
decoloniais.

QUESTÃO 05: (VALOR DA QUESTÃO: 2 pontos)
Com base na Legislação Educacional que regula a Política de Financiamento da Educação Básica no
Brasil,  bem  como  da  literatura  e  dos  estudos  da  área,  discorra  sobre  aspectos  vigentes  que
sustentam,  dão  forma  e  criam  mecânicas  que  estabelecem  a  dinâmica  e  o  funcionamento  dos
sistemas  de  ensino  e  das  unidades  escolares.  Nessa  perspectiva,  trate  de  pontos  relevantes:  da
vinculação de receitas da educação; das definições e da importância do conceito de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino – MDE; dos elementos instituídos pelo Plano Nacional de Educação – PNE
(2014-2024); das limitações financeiras impostas em Regime Fiscal inserido na Constituição Federal;
e da atual política de Fundos.

Elementos mínimos em relação ao debate sobre Vinculação de receitas da Educação:
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.
§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste 
artigo, receita do governo que a transferir.
§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino 
federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.
§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 
obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano 
nacional de educação.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)
§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão 
financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários.
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§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-
educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)     (Vide Decreto nº 6.003, de 2006)
§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-educação serão distribuídas 
proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de 
ensino.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo para pagamento de 
aposentadorias e de pensões.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos os percentuais referidos no caput 
deste artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem recursos vinculados à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, bem como os recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta 
Constituição, em aplicações equivalentes às anteriormente praticadas.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)
§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das despesas com educação nas esferas 
estadual, distrital e municipal.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
 Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:
I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação;
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao 
Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades.
§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e 
médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e 
cursos regulares da rede pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a 
investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.
§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação realizadas por universidades e/ou 
por instituições de educação profissional e tecnológica poderão receber apoio financeiro do Poder Público.       
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

Aspectos fundamentais presentes na LDB 9.394/1996. Observar os Arts. 70 e 71, pois tratam de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE.
Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:
I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;
III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;
IV - receita de incentivos fiscais;
V - outros recursos previstos em lei.
Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de 
impostos, compreendidas as transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público.  
(Vide Medida Provisória nº 773, de 2017)         (Vigência encerrada)
§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será considerada, para efeito do cálculo previsto 
neste artigo, receita do governo que a transferir.
§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste artigo as operações de crédito por 
antecipação de receita orçamentária de impostos.
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§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste artigo, será considerada a 
receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por lei que autorizar a abertura de 
créditos adicionais, com base no eventual excesso de arrecadação.
§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, que resultem no não 
atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e corrigidas a cada trimestre do exercício 
financeiro.
§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela educação, observados os seguintes prazos:
I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia;
II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o trigésimo dia;
III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o décimo dia do mês subseqüente.
§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à responsabilização civil e criminal das 
autoridades competentes.
Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com vistas à 
consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se 
destinam a:
I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação;
II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino;
III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à 
expansão do ensino;
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino;
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos incisos deste artigo;
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar.
Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com:
I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, 
que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua expansão;
II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural;
III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos;
IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêutica e psicológica, e 
outras formas de assistência social;
V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar;
VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função ou em atividade alheia à 
manutenção e desenvolvimento do ensino.
Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão apuradas e publicadas nos 
balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal.
Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de contas de recursos públicos, o 
cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e na legislação concernente.
Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, estabelecerá padrão mínimo 
de oportunidades educacionais para o ensino fundamental, baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz 
de assegurar ensino de qualidade.
Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União ao final de cada ano, com 
validade para o ano subseqüente, considerando variações regionais no custo dos insumos e as diversas 
modalidades de ensino.
Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de modo a corrigir, 
progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de qualidade de ensino.
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§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que inclua a capacidade de 
atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do Distrito Federal ou do Município em favor da 
manutenção e do desenvolvimento do ensino.
§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre os recursos de uso 
constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do ensino e o custo anual do aluno, relativo 
ao padrão mínimo de qualidade.
§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a transferência direta de recursos a 
cada estabelecimento de ensino, considerado o número de alunos que efetivamente freqüentam a escola.
§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito Federal, dos Estados e dos 
Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e
o inciso V do art. 11 desta Lei, em número inferior à sua capacidade de atendimento.
Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará condicionada ao efetivo cumprimento 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais.
Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas que:
I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, bonificações, participações ou 
parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto;
II - apliquem seus excedentes financeiros em educação;
III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao 
Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades;
IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos.
§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para a educação básica, na 
forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos 
regulares da rede pública de domicílio do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente 
na expansão da sua rede local.
§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do Poder Público, 
inclusive mediante bolsas de estudo.

Aspectos indispensáveis sobre PNE (2014-2024):
Meta 20: ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no mínimo, o patamar de 7% 
(sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País no 5º (quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o 
equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio.
Estratégias:
20.1) garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os níveis, etapas e modalidades da 
educação básica, observando-se as políticas de colaboração entre os entes federados, em especial as decorrentes 
do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e do § 1º do art. 75 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que tratam da capacidade de atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, com 
vistas a atender suas demandas educacionais à luz do padrão de qualidade nacional;
20.2) aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da arrecadação da contribuição social do 
salário-educação;
20.3) destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do 
art. 212 da Constituição Federal, na forma da lei específica, a parcela da participação no resultado ou da 
compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural e outros recursos, com a finalidade de 
cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 da Constituição Federal ;
20.4) fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do parágrafo único do art. 48 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a transparência e o controle social na utilização dos recursos 
públicos aplicados em educação, especialmente a realização de audiências públicas, a criação de portais 
eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros de conselhos de acompanhamento e controle social do 
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Fundeb, com a colaboração entre o Ministério da Educação, as Secretarias de Educação dos Estados e dos 
Municípios e os Tribunais de Contas da União, dos Estados e dos Municípios;
20.5) desenvolver, por meio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, 
estudos e acompanhamento regular dos investimentos e custos por aluno da educação básica e superior pública, 
em todas as suas etapas e modalidades;
20.6) no prazo de 2 (dois) anos da vigência deste PNE, será implantado o Custo Aluno-Qualidade inicial - CAQi, 
referenciado no conjunto de padrões mínimos estabelecidos na legislação educacional e cujo financiamento será 
calculado com base nos respectivos insumos indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem e será 
progressivamente reajustado até a implementação plena do Custo Aluno Qualidade - CAQ;
20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o financiamento da educação de todas 
etapas e modalidades da educação básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de 
gastos educacionais com investimentos em qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais 
profissionais da educação pública, em aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 
equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de material didático-escolar, alimentação e transporte 
escolar;
20.8) o CAQ será definido no prazo de 3 (três) anos e será continuamente ajustado, com base em metodologia 
formulada pelo Ministério da Educação - MEC, e acompanhado pelo Fórum Nacional de Educação - FNE, pelo 
Conselho Nacional de Educação - CNE e pelas Comissões de Educação da Câmara dos Deputados e de Educação, 
Cultura e Esportes do Senado Federal;
20.9) regulamentar o parágrafo único do art. 23 e o art. 211 da Constituição Federal, no prazo de 2 (dois) anos, 
por lei complementar, de forma a estabelecer as normas de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, em matéria educacional, e a articulação do sistema nacional de educação em regime de 
colaboração, com equilíbrio na repartição das responsabilidades e dos recursos e efetivo cumprimento das funções
redistributiva e supletiva da União no combate às desigualdades educacionais regionais, com especial atenção às 
regiões Norte e Nordeste;
20.10) caberá à União, na forma da lei, a complementação de recursos financeiros a todos os Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios que não conseguirem atingir o valor do CAQi e, posteriormente, do CAQ;
20.11) aprovar, no prazo de 1 (um) ano, Lei de Responsabilidade Educacional, assegurando padrão de qualidade 
na educação básica, em cada sistema e rede de ensino, aferida pelo processo de metas de qualidade aferidas por 
institutos oficiais de avaliação educacionais;
20.12) definir critérios para distribuição dos recursos adicionais dirigidos à educação ao longo do decênio, que 
considerem a equalização das oportunidades educacionais, a vulnerabilidade socioeconômica e o compromisso 
técnico e de gestão do sistema de ensino, a serem pactuados na instância prevista no § 5º do art. 7º desta Lei.
Das limitações financeiras impostas em Regime Fiscal inserido na Constituição Federal:
1. Tratar dos impactos de tal medida para as políticas sociais, especialmente para Educação. 
Da política de Fundos:  
1. A EC nº 56/2006 e a Lei nº 11.494/2007, se configura como a legislação que regulamentou o Fundeb até 
2020, portanto, deverá ser obrigatoriamente utilizada quando das análises a respeito da política de fundos.
2. A parte da política de Fundos instituída pela EC nº 108/2020 e regulamentada através da Lei nº 
14.113/2020, atual Fundeb permanente, poderá ser abordada, porém não se configura como elemento 
obrigatório, pois não constava na lista de referências quando da divulgação do edital de concurso.

Elementos indispensáveis a respeito da Política de Fundos, considerando que os candidatos(as) tiveram acesso a 
lista de referências ainda em 2019, deverão obrigatoriamente tratar do Fundeb: )
1. Composição: deve ser esclarecido o percentual e a cesta de impostos que compõem o Fundeb. Além disso, 
deve ser mencionada a Complementação da União.
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2. Distribuição dos recursos: é necessário que sejam exploradas noções relacionadas as definições de valor 
aluno ano; das matrículas e ponderações, destacando os critérios e conceitos instituídos; passando pela 
distribuição intraestadual e da complementação da União, chegando na explicitação da constituição da Comissão 
Intergovernamental de Financiamento para Educação Básica de Qualidade.
3. Transferência e gestão dos recursos: deve ser esclarecido a burocracia que envolve esse processo, desde os
aspectos relacionados a transferência, participação das instituições financeiras e creditação dos recursos no 
âmbito de cada fundo estadual. No que se refere ao movimento de gestão e utilização dos recursos, deve ser 
destacado o aspecto redistributivo dos recursos, o cumprimento de percentual específico para remuneração dos 
profissionais da educação básica.
4. Do acompanhamento e controle social: deve ser destacado os órgãos de controle interno em todos os 
âmbitos; os Tribunais de Contas; dos conselhos de acompanhamento e controle social. 


